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DECRETO Nº 135, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1958

Dispõe que se observe na execução do Orçamento do Município de Ferraz de Vasconcelos para 1959, a descriminação da Despesa constante da tabela anexa.

DECRETA:


Art. 1º Na execução do Orçamento do Município de Ferraz de Vasconcelos, para o exercício de 1959, será observada a descriminação da Despesa constante das tabelas explicativas, anexa a este Decreto.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 


Registre-se e publique-se.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de dezembro de 1958.


H. LOUIS BAXMANN
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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